
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.07.01/PE/SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Serviços de Locação de Máquinas Pesadas 
e Caminhões junto a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos do município de Mauriti/CE. 

> VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.682.683,40(Nove milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e 

oitenta e três reais e quarenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 26/03/2025 às 09h0Omin (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor por LOTE (Com Ampla Participação) 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

PREFERÊNCIA: PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 



'AL DE MAURITI 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.07.01/PE/SRP 

PROCESSO Nº 2025.02.28.01/PE 

O MUNICÍPIO de MAURITI/CE, inscrito no CNPJ nº 07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INDRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, unidade gerenciadora do presente processo, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, 
ao qual será conduzida pelo Pregoeiro, Sr. José Willian Cruz Figueirêdo, nomeado pela Portaria nº 
963/GP/2023, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14,133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 80/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS| 
DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES JUNTO A SECRETARIA Df| 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE| 
MAURITI/CE 

Órgão Gerenciador: [Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Servigos Públicos. 
Órgãos Participantes: |Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

Critério de Julgamento: IMenor valor por LOTE (Com Ampla Participação) 

Modalidade: Pregão 

Formatação: Eletrénica 

Enderego Eletrénico: [www.portaldelicitacaomauriti.com.br - Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das  |Inicio: 10/03/2025 às 17h:00 min (Horario de Brasilia) 

Propostas: [Término: 26/03/2025 as 0Sh:00 min (Horário de Brasilia) 

Objeto: 

Abertura da Sess3o:  [Inicio: 26/03/2025 as 09h:00 min (Horario de Brasilia) 

Sessdo de disputa de 

Lances 

Modo de Disputa:  |Aberto e Fechado. 

(O Pregão na forma eletrdnica serd realizado em sessão publica, por meio da INTERNET, mediante 
condicdes de seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por Agente de Contratação/Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BR CONECTADO (GM 
[TECNOLOGIA & INFORMAGAO LTDA.)", no endereco www.portaldelicitacaomauriti.com.br. 
Para todas as referéncias de tempo serd observado o horario de Brasilia /DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrénico e na documentação relativa ao certame. 
Os interessados deverdo observar as datas e os hordrios limites previstos para a inscri¢do e 
adastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e hordrio para inicio da 

Sessão de Disputa de Precos. 

Ocorrendo decretagdo de feriado ou outro fato superveniente, de cardter publico, que impeça a 
realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
brimeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo horário 
janteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
F Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da 
lataforma, prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos. 

Inicio: 26/03/2025 às 09h:30 min (Horário de Brasília) 

JUDICA A SA



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES JUNTO A SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE. 

1.2. 0 valor estimado para esta aquisição é de 9.682.683,40(Nove milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, 

seiscentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), conforme anexo | deste Edital. 

1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, 

inciso XLI; art. 28, inciso |; art. 29, todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior 

concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 

economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 

oportunidade de descentralização na elaboração dos projetos, viabilizando efetividade e celeridade para 

concomitância da elaboração. 

14. A sessão virtuall do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldelicitacaomauriti.com.br, no dia 26 de Março de 2025, às 9:00h, podendo as propostas serem 

enviadas até às 9:00 h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 

Brasilia. 

1.5. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 

especificam o servigo: 

ANEXO | — Termo de Referéncia; 

ANEXO Il — Modelos de Declarag@es; 

ANEXO Ill — Modelo de Proposta Readequada 

ANEXO IV — Minuta da Ata de Registro de Precos; 

ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

2. DA PARTICIPACAQ NO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuicdo de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde devera informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instrugBes para a sua correta utilizagao, sendo de responsabilidade do 

participante o cadastro prévio do sistema eletrénico. 

2.2. As instrucBes para o credenciamento e duvidas em relagdo ao acesso no sistema operacional 

(w \delicitacoamauriti.com) poderd ser esclarecida através do suporte técnico do sistema GM 

TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAGAO LTDA) — Av. Republica do Libano, nº 251, Sala 1408 — 

Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.464.263/0001-29 ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou ainda 

através do e-mail: boletos@brconectado.com.br. 

2.3. £ de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrdnico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propastas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexao; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificacio e a senha de acesso para participar do pregdo na forma 

eletrénica; e 



próprio. 

2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementar nº 147/2014 e 155/2016, a ME, EPP, 

MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser 

elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto nº 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no item 2.5 e na respectiva 

legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as 

providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos 

beneficios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto nº 

8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no 

prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e 

a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. O prazo de que trata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, a 

serem conferidas pelo Pregoeiro: 

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 

e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com falência decretada; 

2.11.3. Suspensa pelo MUNICIPIO de Mauriti; 
2.11.4. Em regime de concordata; 

2.11.5. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responséveis técnicos ou legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do MUNICIPIO de Mauriti/CE; 

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsavel. 

2.11.7. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.11.9. empresa, isoladamente ou em consércio, responsével pela elaboragdo do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

2.11.10. pessoa fisica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sanção que Ihe foi imposta; 
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2.11.11. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, fini 2 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.11.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.11.13. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submisséo de 

trabalhadores a condições analogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.11.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.10. serd também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.11.8. 2.11.9. poderdo participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratacdo, de execugdo da licitação ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de 

agentes publicos do 6rgdo ou entidade. 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

2.15. O disposto nos itens 2.11.8. 2.11.9. ndo impede a licitagdo ou a contratagdo de servico que inclua 

como encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderd participar pessoa fisica ou juridica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3. DISPOSICOES PRELIMINARES 

3.1. O Pregdo Eletrdnico sera realizado em sessdo pública, por meio da rede mundial de computadores 

(INTERNET), mediante condições de seguranga - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão Eletrdnico GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMACAO LTDA). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratagio, denominado Pregoeiro, mediante a 

insercio e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo " GM TECNOLOGIA " 

constante da página eletrônica da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. 

rta! 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1, O certame será conduzido pelo Agente de Contratagéo/Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, 

que terd, em especial, as seguintes atribuigdes: 

a) conduzir a sessão publica; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 

de poder requisitar subsidios formais aos responséveis pela elaboração desses documentos; 

¢) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão publica e o envio de lances; . 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos de habilitagdo e 

sua validade juridica; A * 
L 



L DE MAURITI 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quan 

sua deciséo; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

j) encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente e propor a adjudicagdo e sua 

homologagdo. 

4.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Juridica ou de outros setores 

do MUNICIPIO DE MAURITI/CE, a fim de subsidiar sua decisao. 

5. DAAPRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentagdo de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o prego ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo préprio do sistema, que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIIl, da Constituição; 

5.3.3. ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 5º da Constituicdo 

Federal; 
5.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverd declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 3¢ do art. 42, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participagio de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagdo do campo “nenhuma”, impedird o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participagdo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “nenhuma”, apenas produzird o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ao 5.5 sujeitard o licitante as sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Não haverá ordem de classificacio na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorreré somente após os procedimentos de abertura da sessdo publica e 

da fase de envio de lances. n 

E 



SITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

5.8. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

5.9. Caberd ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema 

eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios 

diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconex&o. 

5.10. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverd enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1. Valor do LOTE; 

6.1.2. Prazo de validade da proposta, que não poderd ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

6.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.2.1. O licitante [NAQ] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para 

contratagdo. 

6.3. Nos precos propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos servicos; 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegacdo de 

erro, omissdo ou qualquer outro pretexto; 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada serd a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do perfodo em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitagdo ndo poderdo ser 

excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado; 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas contidas, 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigdo; 

6.9. Eventual sobrepreco ou superfaturamento da proposta ou lance poderd ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

7. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema eletrénico, na data, 

horério e local indicados neste Edital; 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessdo publica; 

7.3. O lance deveré ser ofertado pelo valor global do lote; 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.5. O licitante somente poderé oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registador 

pelo sistema; 
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7.51. O intervalo minimo de diferenga de pregos entre os lances, que incidira tanto em relãção. ,gâ.f' 
lances intermediarios quanto em relagdo & proposta que cobrir a melhor oferta deverd ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

7.6. O(A) Pregoeiro(a) verificard as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insandveis ou 

não apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia; 

7.6.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de laces; 

7.6.2. A desclassificação serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.6.3. A ndo desclassificacio da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrdrio, levado a efeito na fase de aceitagdo; 

7.7. O sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances; 

7.8. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes; 

7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.9.1. Para efeito de lances, será considerado o MENOR PRECO ofertado para o lote. 

7.9.1.1. Considerando que a forma de julgamento é MENOR PREGO POR LOTE, sabre o VALOR 

ESTIMADO DA CONTRATAGAO constante no Anexo | - Termo de Referéncia, os lances deverdo ser 

efetuados em moeda nacional corrente (reais) e em ordem decrescente, iniciando os lances conforme 

valor estimado da contratagio constante no Anexo | - TERMO DE REFERENCIA; 

7.10. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado 

no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance ja ofertado por outro licitante. 

7.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderd ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrnico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Art. 56, Lei nº 

14.133/2021) 

7.12.1. A etapa de lances da sessão publica terd duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apds esse 

prazo, o sistema encaminharé aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o periodo 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepgao de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrird oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderd optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgard 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenard e divulgard os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. N30 serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registador em primeiro lugar. 

PREFEITURA DE 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalôr do— 

melhor lance registador, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.20. Em relação a itens/lotes ndo exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna prépria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagdo automdtica para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. Não se aplicard o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

7.20.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serd aguele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.5.1. disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificagéo; 

7.20.5.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes 

previstos nesta Lei; 

7.20.5.3. desenvolvimento pelo licitante de agBes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos érgdos de controle. 

7.20.6. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 

produzidos ou prestados por: 

7.20.6.1. empresas estabelecidas no territdrio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitag3o realizada por órgão ou 

entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

7.20.6.2. empresas brasileiras; 

7.20.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.20.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do me_g 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.22.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

81 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste edital, especialmente quanto & 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1.1 Consulta Consolidada Pessoa Juridica - TCU, disponivel em: https:/certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e também de seu sdcio 

majoritério, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatdrio de 

Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

83.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

83.2. O licitante será convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificacdo. 

8.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(z) verificara se faz jus ao beneffcio, em conformidade 

com os itens 2.5. e 2.7. deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinaré a proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e à compatibilidade do 

prego em relação ao maximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos. 

8.6. Serd desclassificada a proposta que: 

8.6.1. contiver vicios insanaveis; 

PREFEITURADE 
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8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; \ 

8.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo defini 

contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 
8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitdrios por meio de Planilha de Custos e Formagdo de Precos elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos 

documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada 

ciência aos interessados através do sistema (www.portaldelicitacaomauriti.com.br). 

RT é 

para d 

9. DA FASE DE HABILITACAO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14,133, de 2021. 

9.2. Como condigdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizara consulta do CNPJ da empresa no site do Portal da 

Transparéncia do Governo Federal a fim de verificar a inexisténcia de fato impeditivo a participagdo em 

licitagBes. 

9.2.1. Constatada a existéncia de fato impeditivo, a Pregoeira reputara o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participagdo. 

9.2.2. No caso de inabilitagdo, haverd nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverd enviar no prazo de 02 (duas) 

horas contado da convocagdo do Pregoeiro, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitagdo:, 

PREFEITURADE 

ComanDo das 



EITURA MUNICIPAL DE MAURITI 3 
A 
= 

9.2.2.1.1. O prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, podera ser prorrogad 

solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.2.3. O julgamento da habilitação se processard mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

9.3. Habilitação Juridica (art. 62, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de 
lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 

9.3.2. Empresério individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada & verificagdo da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagio de funcionamento no Brasil, 

publicada no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de margo de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764/1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

9.4, Habilitacdo Técnica (art. 62, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

9.4.1. Apresentacdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compativel com o objeto desta licitagdo, expedida por entidade pública ou privada, usudria do 

fornecimento em questdo, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes deste Termo de 

Referéncia. Somente serão considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificagdo do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informag@es sujeitas a conferéncia pelo(a) 

Agente de Contratacdo/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informagdes: 

a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrigdo dos produtos; 

d) periodo de execução do fornecimento; 

€) local e data da emissdo do atestado; 

f) identificagdo (nome e cargo ou fungdo) e assinatura do signatario do atestado. 

9.4.2. Comprovação de inscrição de pessoa juridica junto ao Conselho de Administragdo (CRA). 

9.4.3. Comprovação da Licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitagdo, 

profissional de nivel superior, reconhecido pelo Conselho Regional de Administragdo (CRA), vedada a 

participacdo de profissional como responsavel técnico de mais de uma licitante, caso em que, cong‘c\a{ado 
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tal fato, deverd o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob™j 

inabilitagdo sumdria de todas as concorrentes. 

9.4.3.1. A prova do vinculo do profissional previsto no item 9.4.3, como responsavel técnico da 

empresa, ocorrera quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 

a) o empregado comprova-se o vinculo empregaticio através de cópia da “ficha ou livro de registro 

de empregados” ou cépia da Carteira de trabalho e Previdéncia Social — CTPS; 

b) quando o responsavel técnico for o dirigente ou sécio da empresa licitante, tal aprovacio deverá 
ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certiddo de registro na entidade 

competente, devidamente atualizada, ou de certiddo simplificada na Junta Comercial expedida na sede do 

licitante; 
c) ou Contrato de prestagéo de servigos, acompanhado de comprovagdo através do registro do 

responsével técnico da licitante junto a entidade profissional competente, que identifique a relagdo das 

empresas em que o profissional figure como responsével técnico. 

9.4.4. O licitante deverd apresentar relagdo da frota dos caminhdes e maquinas pesadas, serem 

locados através de declaragdo de disponibilidade assinada pelo representante legal da empresa. 

9.4.5. O licitante disponibilizara todas as informag@es necessérias & comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cépia do contrato que deu suporte à 

contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9.4.6. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 

execugdo ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, 

conforme o caso. 

9.4.7. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovagdo ao que dispde o item “8.3.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 

atestado faz vinculação. 

9.4.8. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

9.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: (art. 62, inc. IIl, Lei nº 14.133/21) 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. |, Lei nº 

14.133/21) 

9.5.2. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; (Art. 68, inc. Il, Lei nº 14.133/21) 

9.5.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certiddo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e & Divida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; (Art. 68, inc. Ill, Lei nº 14.133/21) 

b) A comprovacio de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de 

Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

c) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 

Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. Ill, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através de 

Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

e) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidagio das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de 

julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

9.6. Habilitação Econômico-Financeira: (art. 62, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

PREFEITURA DE 
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9.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais àn ! 3 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamerite 

registador na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Didrio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando 

ainda, no balango, o ndmero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua 

substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta; 

9.6.1.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 

Contébeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicflio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de abertura e de encerramento do Livro Didrio do 

qual foi extraido. 

b) Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela Lei ne. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 

na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 

a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagdo editado na localidade em que estd a sede 

da companhia; 

c) Sociedades simples; registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverá sujeitar-se as normas fixadas para 

as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentacdo de balango 

patrimonial de abertura referentes ao perfodo de existéncia da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicflio da Licitante, assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registador no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

e) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

9.6.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.6.1.1, no minimo: balango 

patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatorias, registras na Junta Comercial ou drgdo competente, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro didrio). 

9.6.1.3. As copias deverdo ser origindrias do Livro Didrio devidamente formalizado e registador. 

9.6.2. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED podera apresenté-lo na 

forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contébil digital; (Para efeito 

o que determina o Art. 22 do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao Registro do Comércio, 

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagdo de escrituracio contabil digital, na forma estabelecida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N2 9.555, de 6 

de novembro de 2018). 

9.6.2.1. As copias deverdo ser originarias do Livro Didrio constante do SPED. 

9.6.2.2. A Escrituracio Digital deverd estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituragdo Digital — SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentago do 

Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das 

www.mauriti.ce.gov.br 
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Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.6 

de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

9.6.2.3. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial 
Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições 

e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), 
maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou 
igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

sG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC= — Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.6.2.3.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário- 

TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto & empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das 
obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 

caso fosse preciso. 
c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispde em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os 

permanentes. Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendavel 2 

comprovagdo da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da companhia), 

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas ha 

excegdes. 

>> Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se faz necessario 

ante a comprovação da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva 

de execucdo de um possivel futuro contrato com a Administragdo Publica. Logo, entende-se que as 

exigéncias acima, atendem aos padres de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 

quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem 

como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

9.6.3. Certiddo Negativa de Faléncia, Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. Il, Lei n® 14.133/21) 

9.6.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovagdo de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

w.mauriti.ce.gov.hr 
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comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.7. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração 

ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 

sua emissão. 

9.8. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor, 

após convocação feita pelo Pregoeiro; 

9.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 64, 81º, Lei nº 

14.133/21) 

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.2.1. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.12. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Art. 64, Lei nº 14.133/21) 

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necesséria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; (Art. 64, inc. |, Lei n® 

14.133/21) 

9.12.2. Atualizacio de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. (Art. 64, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

9.13. Caso haja ha necessidade de apresentagdo de documentos referidos nos subitens 9.12.1. e 9.12.2, 

será concedido o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos solicitados, podendo ser 

prorrogado, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra mativo justificado e aceito pela 

Administracdo. 

9.14. Das Declarações (modelo ANEXO I1): 

9.14.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 72 da Constituigdo Federal. — ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho 

de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

9.14.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa ndo foi declarada inidénea para licitar ou 

contratar com a Administragdo Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

9.14.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especificacdes do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuimos todas as condições para atender e cumprir todas as exigéncias de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que estd serd apresentada para fins de 

habilitagdo. 

9.14.4. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 

para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

9.14.5. Declaracio de Elaboragio independente de proposta e atuação conforme marco legal de 

anticorrupgdo. 
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

10. — DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão. 

10.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos. 

10.4.1. A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 82º da Lei nº 

14.133/2021. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletronico: 

www.portaldelicitacaomauriti.com.br. 

10.10. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

10.10.1. Somente serdo aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em 

impressora eletrénica, em tinta ndo lavével, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O enderegamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Mauriti; 

b) A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, domicilio, 

número do documento de identificagdo, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 

d) O pedido, com suas especificagdes. 

10.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

10.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatorio será encaminhado a autoridade superior, que poderá: (Art. 71, Lei nº 14.133/21) 

10.11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. |, Lei 

nº 14.133/21) 

10.11.1.2. Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade; (Art. 71, inc. II, Lei n® 

14.133/21) 



FEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

10.11.1.3. Proceder a anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros) 
que presente ilegalidade insandvel; (Art. 71, inc. IIl, Lei nº 14.133/21) 

10.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. (Art. 71, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 
10.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicard expressamente os atos com vicios 

insanaveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara ensejo a apuragio 
de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (Art. 71, §12, Lei nº 14.133/21) 

10.11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatdrio devera ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, §29, Lei nº 14.133/21) 

10.11.4. Nos casos de anulagdo e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestagdo dos 
interessados, no prazo de 3 (trés) dias dteis. (Art. 71, 83º, Lei nº 14.133/21) 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito à contratagdo, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O prazo de convocagéo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de precos podera ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade 
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da 
legislação vigente e disponibilizada na plataforma eletrénica. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quantas forem necessérias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preos registrados e demais condições. 
11.5. O prego registrado, com a indicagdo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigéncia da ata de registro de precos. 

11.6. A existéncia de precos registrados implicard compromisso de fornecimento nas condigBes 
estabelecidas, mas não obrigard a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipétese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigbes 
estabelecidas, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 
12.1. Apds a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatério, observada a 
classificagdo na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

12.2.1. A apresentacdo de novas propostas na forma deste item n3o prejudicara o resultado do 
certame em relacdo ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com prego igual ao do adjudicatério antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.3. A habilitagdo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva serd efetuada quando houver 

necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipdteses: 

PREFEITURA DE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas /b\gfies - 
estabelecidos no edital; ou " 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. CONTRATAÇÃO 
13.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sangdes previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 

13.2.1.1. O Contrato poderá ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.2.3. Para fins de assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar certificado de Registro de 

Licenciamento de Veículos-CRLV e o Registro Nacional de Tratores e Máquinas Agricolas-RENAGRO ou 

equivalente (para maquinas pesadas), como também CNH dos condutores/operadores na categoria 

recomendada (C, D ou E). 

13.3. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatdria em assinar o termo de contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-se as penalidades previstas no ato convocatdrio, 

bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.4. O prazo de vigéncia da contratacdo serd de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato. 
13.5. Previamente & contratagdo a Administragdo realizard consulta ao Cadastro de Fornecedores para 

identificar possivel suspensdo tempordria de participagdo em licitagdo, no dmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

13.6. Na hipdtese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 
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13.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera exigida a comprovação das corié 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêncig do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

13.8. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá 
convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

13.9. Da Publicação dos Contratos 

13.9.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensavel 
para a eficicia do contrato e de seus aditamentos e deverd ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis 
contados da data de sua assinatura. (Art. 94, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

14. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 

14.1. As obrigagBes das partes estardo previstas no Anexo V - Termo de Contrato. 

15. DOS PAGAMENTOS 

15.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo V - Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO 

16.1.  As condições de reajuste estardo previstas no Anexo V - Termo de Contrato. 

17. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

17.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou n3o entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17 2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

17.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrago; 

17.1.4. apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitagdo 

17.1.5. fraudar a licitagdo 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.6.4. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os abjetivos da licitação; 

17.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
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17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo poderd, garantida a prévia defesa, apli 

licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. adverténcia; 

17.2.2. multa; 
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicagdo das sanções serdo considerados os elementos previstos no art. 156, § 19, da Lei 

14.133/2021. 

17.4. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade, bem 

como a sangdo de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitardo o devido processo legal, obedecerdo ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da 

Lei n® 14.133/2021. 

17.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicagdo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

Uteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, caracterizara o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas as san¢des de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauragdo de processo de 

responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliard fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir 

17.9. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serd dirigido & autoridade que 

tiver proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 

encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo 

maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

17.10. Caberd a apresentagdo de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sanção de declaragio de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.12. A aplicacdo das sanções previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigação de 

reparagao integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta a impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio eletrénico oficial no 

prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior a data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados exclusivamente por meio 

eletrdnico, no endereco: www.portaldelicitacaomauriti.com.br, com a informagdo do número do Pregdo 

Eletrénico, o 6rgdo ou entidade promotor da licitagdo e Pregoeiro responsavel. 
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18.4. Na impossibilidade de resposta & impugnagdo no prazo citado no subitem 18.2, o Pregoe%\pqqéré, 

adiar a abertura da sessão ptblica, mediante aviso no sistema utilizado na realizagdo do certame. 

18.4.1. As impugnagdes apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante 

comprovagio, sob pena do seu não conhecimento. 

18.5. Acolhida a impugnação, serd definida e publicada nova data para a realizagdo do certame, exceto 

quando a alteragdo ndo comprometer a formulagdo das propostas. 

19. — DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

19.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente à Secretaria 

Contratante. 

19.2. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 

19.3. Com base no art. 17º, do Decreto Federal Nº 11.462, DE 31 DE MARCO DE 2023, que Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços e na Lei n® 14.133/21, preceitua: “Na licitação para registro de precos ndo 

é necessario indicar a dotagdo orgamentdria, que somente será exigida para a formalizagdo do contrato 

ou outro instrumento habil”. 

19.4. As despesas do exercicio subsequente correrdo a conta da dotação consignada para esta atividade, 

ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentério. 

20. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 

20.2. A administracdo reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento 

licitatério por ilegalidade ou por razdes de interesse publico advindas de fato superveniente devidamente 

comprovado. 

20.3. Os casos omissos serdo decididos pelo Pregoeiro(a), nos termos dos regulamentos municipais 

condizentes com a Lei n.2 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislagbes em vigor e 

Principios Gerais de Direito. 

20.4. A apresentação de proposta implicard a plena, total e irrevogével aceitagdo, por parte dos licitantes, 

de todos os termos e condições deste instrumento convocatério. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em 

contrdrio, pelo Pregoeiro. 

20.6. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o horario 

de Brasilia - DF. 

20.7. A homologação do resultado desta licitagdo não implicaré direito a contratação. 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragdo, o principio da 

isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagdo. 

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentagdo de suas propostas e a 

Administragio ndo serd, em nenhum caso, responsével por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatdrio. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-d o dia do inicio e 

incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem 0s prazos em dias de expediente na Administração. 

20.11. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importaré o afastamento do licitante, 

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 

publico. 
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20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 

disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso |, da 

Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

20.14. O Edital está disponibilizado, na integra no site www.portaldelicitacaomauriti.com.br, bem como no 

site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: 

www.mauriti.ce.gov.br e no Portal Nacional de Contratagdes — PCP (www.pncp.gov.br).. 

20.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, serd competente o Foro da 

Comarca de Mauriti/CE. 

?e\,margo de 2025. Mauriti/CE, ó 
\ | 

José HenYique Carneiro 

Ordenador de despesas.do Fundo Geral 

(Secretaria de Infraes! fa, Obras e Servigos Publicos) 
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